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Expediente: 
Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS 

 
Diretoria da FAMURS 

Gestão 2018/2019 
  

Presidente 
Antonio Cettolin (PMDB) 
Garibaldi – Amesne 
 
1º Vice-Presidente 
Adroaldo Conzatti (PSDB) 
Encantado – Amvat 
 
2º Vice-Presidente 
Paulo Roberto Butzge (PSB) 
Candelária – Amvarp 
 
3º Vice-Presidente 
Edivan Fortuna (DEM) 
Cacique Doble – Amunor 
 
1º Secretário 
Silvio Luis da Silva Rafaeli (PDT) 
Tapes – Acostadoce 
 
2º Secretário 
Daniel Pereira Almeida (PT) 
Butiá – Asmumrc 
 
1º Tesoureiro 
Cássio Nunes Soares (PP) 
Pantano Grande – Amvarp 
 
2º Tesoureiro 
Tito Lívio Jaeger Filho (PTB) 
Taquara – Ampara 
 
 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CHAMADA DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – 
REGISTRO DE PREÇO 

 
Edital de pregão presencial 003/2018. Objeto: Registro de preço 
para contratação de serviços para terraplenagem e mão de obra. 
Proposta: até às 09h do dia 04/10/2018. Abertura: 09h 10 min. 
Edital disponível em www.granpal.com.br. 
  
ÉDERSON MACHADO DOS SANTOS 
Diretor Executivo CM GRANPAL 

Publicado por: 
Ricardo Aloenis Schmidt 

Código Identificador:345ED157 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

DO RS 
 

ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 
ATO N° 141/2018 

 

Certifico que foi realizado no dia 18/09/2018 o seguinte Termo de 
Rescisão, figurando como contratante o CIRENOR e de outro lado o 
Contratado agora identificado: 
Ato n° 141/2018: Termo de Rescisão de Contrato de Prestação de 
Serviços n° 156/2017, com a empresa IMED – Imagem Médica 
Sociedade Simples Ltda - EPP, inscrito no CNPJ sob n° 
01.326.527/0001-73.O objeto refere-se a rescisão amigavelmente do 
contrato acima identificado, o qual tinha por objeto a execução de 
serviços técnicos – profissionais especializados, nas áreas da saúde, 
exames laboratoriais aos usuários dos serviços de saúde dos 
municípios consorciados. Conforme processo de Chamamento Público 
n° 001/2014. 
  
SANANDUVA, em 18 de setembro de 2018. 
  
LEOMAR JOSÉ FOSCARINI  
Presidente do CIRENOR  

Publicado por: 
Rangeli Caragnatto 

Código Identificador:9FA0C875 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOS SINOS 
 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA DO CONSORCIO PÚBLICO 
DE SANEAMENTO BÁSICO – PRÓ-SINOS 

  
LEONARDO DUARTE PASCOAL, Prefeito Municipal de Esteio, 
na condição de Presidente do Consórcio PRÓ-SINOS, de 
conformidade com a cláusula décima nona do Estatuto, vem, pelo 
presente Edital, convocar os Senhores representantes dos entes 
federados consorciados, para a ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO 
BÁSICO – PRÓ-SINOS, a realizar-se no dia 27 de setembro de 
2018, às 13:30 horas, em primeira chamada e às 14:00 horas em 
segunda e última chamada, na sede do Consórcio Pró-Sinos, na Rua 
Dietrich Hilbk, 80, bairro Morro do Espelho, São Leopoldo/RS, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
1. Apresentação, discussão e proposta de trabalho para agência de 
regulação; 
2. Assuntos gerais. 
  
São Leopoldo, em 14 de setembro de 2018. 
  
LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Presidente 

Publicado por: 
Demétrius Jung Gonzalez 

Código Identificador:53D0458F 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 540, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

Substitui a Gestora das Parcerias, oriundas do Marco 
Regulatório, da Secretaria de Educação e Cultura e 
revoga o Decreto nº 460/2018. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso da atribuição legal que lhe 
confere o Art. 101, IV, da Lei Orgânica do Município, 


